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SECRETARIA MUNICIPÀL DE DESENVOLVIMENTO E ÀSSISTENCIA SOCIAL
cNPJ 15.484.605/0001-53

assistcnciasocialobidos 4làhoo.corn br

Praça Barào,lo Rio BÍa,nco. s n. Ccntro. Obido§ Pâ(I]l)68'250(Xx)

ao desenvolvimento das atividades. embora lemporariatttente. lllas que Se lltoslrou stltlciellte para

os objetivos almejados. edificado em estrutura de concreto em bom estado de conservação' No

.nt-io t.ndo neõessidade de algumas adequações em divisórias e cobertura de acordo com o

laudo de avaliação. prontamente atendido pelo locador.

E. conforme decisão já consolidada do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. in

verbis;

Nadd obsta que o Poder Público efetue locaçào de inróvel cotrt

pessott jurídicu etoufísicn, utili:undo-se du./igura da tlispensa de

licilaçtio. na -fornu como dispõe o artigt 21. ittciso 'Y du Lei

8.666'93: e com .ftotLlanento no urtigo óJ. § J". r)rcr'v'r l' du Lci

dus Liciluções, u re'lÍriçAo inposla à rerutvução de contralos por

força tlo disposlo tttt ortigo 57 não é aplit'ütel-nu locuç'ão de

imóveis. (Processo n. TC 0016901/32. SEÇAO l1/03'/1991'

TCE/SC.)

Marçal Justcm Filho leciona que

"Á uusência de lit'itaçcio tlariru tlct irtrltttssibiliiuie de tt

inrere.sse públictt ser sulisfeittt atrtn'és de outro inu)t'el' qtrc

não uquele selct'it»tctcio As c'uructeríslit'tts tfut imótel (luir'

como localizução. dirnensão. edíJicaÇão. destinaç'ão ert l
são relevanles, de modo quc u adminislração não tem oulru

escolha. Quandtt a Adrninístrução nccessitu de imóvel paru

clesrirutção pecttliur ou com localização delerminada. não se

torna possível u competiÇdo eno'e pdt'!iculares". ('IUSTEN

FILHO. Marçal. (Comenrúrios à lei de licirações e

conlralos odmínistatitos. lJecl. São Paulo: Diulétictt'

2000.p.252)

4.2. Da escolha do Imóvel:
A escolha do imóvel recai em função de que o imóvcl loi vistoriado e considerado

adequado. pois se constitui enr espaço único. específico e estlatégico para o Íuncionamento da

central lntegrada dos Conselhos" no âmbilo da administração mulicipal. ondc permitirá a

pr.omoção das políticas sociais e atendimcnto à lanlílias llas necessidades. A utilizaçâo do imóvel

;nr destaque, irá garantir aos cidadãos, as famÍlias e a todos aqueles em situação de

vutnerabilidade. Alénr de que a localização e de fácil acesso o que pernrite a Íacilidade de

deslocamento dos interessados. inexistindo no perírnetro detemlinado. no momento' ol-ltro imóvel

que apresente condições para alender ao interesse público com tamaúa adequação. o imór'el está

em boas condições de uso, desocupado e disponível. possui dimensões suficientes e tem boa

localização. sendo, portanto, o escolhido para ser locado'
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{.3. Do preço proposto:
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